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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 130/2022


                      Data: 12 de agosto de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 109/2022


                 Autor: Poder Executivo
Relator: Diego Maciel
                  
      Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 109/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 22/08/2022.  

Conforme exposição de motivos visa o projeto de lei alterar a autorização para que o Executivo Municipal efetue o repasse de R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais) ao Hospital a título de auxílio, para pagamento de contrapartida para a construção do centro de hemodiálise, que foi aprovado pela equipe técnica da AGEPLAN da Secretaria Estadual de Saúde (processo PROA n° 22/2000-0023890-5), conforme o Convênio FPE N° 2208/2022, celebrado com o Governo do Estado e a Associação Hospital de Caridade Três Passos.
A Orientação técnica concluiu pela viabilidade de proposição vez que é possível a transferência de recursos pretendida, que se caracteriza como Auxílio, e sendo a instituição beneficiária sem finalidade lucrativa, não há óbice legal para o repasse de valores pretendido, a qual deve ser precedida de autorização legislativa, nos termos do art. 26, da Lei Complementar nº 101/2000.

Assim sendo, segundo Orientação Jurídica, viável a proposição.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto original da PL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 109/2022.
Sala das Comissões, em 25 de agosto de 2022. 
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